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O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, oficialmente,

encaminhou a esta Casa Legislativa, cópia do Parecer Prévio TC - 30/2016, proferido no

Processo TC-2536/2014, que aprecioii as Contas referente ao Exercício de 2013, da

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, de responsabilidade do ex-Prefeito Municipal,

Wilson Berger Costa. O referido Parecer obteve regimental despacho em Sessão Plenária,

pelo Presidente desta Casa, e nos termos do §1° do Art. 264, do Regimento Interno, adveio a

esta Comissão, após cumprir rigorosamente o prazo legal de publicação, na forma da

legislação pertinente.
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Desta forma e conforme se deve proceder, o citado Parecer Prévio foi

protocolado neste Poder Legislativo em 26/12/2016, sob o n° 1354/2016, por meio do OFÍCIO
TCE-ES N° 1260/2016-7, em face ao controle das matérias neste Legislativo, no corrente

exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de

praxe, passa o presente Parecer Prévio TC-30/2016, à devida deliberação nesta Comissão,

na seguinte ordem:

1° VOTO
JOSIMAR NEVES DA SILVA

Relator

É da competência exclusiva da Comissão de Finanças e Orçamento,

apreciar e posteriormente deliberar sobre matéria desta natureza, conforme determina a

legislação específica.

Esta Relatoria, ao analisar os Autos do Processo TC-2536/2014, que

trata da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, referente ao Exercício

de 2013, acompanha o Parecer do Tribunal de Contas, que na unanimidade de seus

Conselheiros, recomendaram a sua aprovação por esse Poder Legislativo Municipal, conforme

consta do processo citado às fis. 232.

Assim sendo, na qualidade Relator, voto pela APROVAÇÃO das Contas

do Exercício de 2013, da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, de responsabilidade do

ex-Prefeito Municipal Wilson Berger Costa, atendendo recomendação da Egrégia Corte de

Contas do Estado do Espírito Santo.

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29,
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234II e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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JOSIMAR NE^S DA SILVA
Relator

2® VOTO
. LUCIVAN HEASE

Membro

Na qualidade de Membro desta Comissão, venho emitir meu voto pela
aprovação do Parecer Prévio TC-30/2016, acompanhando o voto do Ilustre Relator.

ííjijkAj
LUCIVAN HEASE A

Membro

3® VOTO

ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA

Presidente

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, após
análise detalhada de todo o teor do Parecer Prévio TC-30/2016 e concordando em todos os

termos com o Ilustre Relator, vem também emitir seu voto pela aprovação das Contas da

Prefeitura Municipal, referente ao exercício de 22t3_—

ADEfLDEJDAVEtrDE“0UVEIRA
Presidente

PARECER

Assim sendo, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
por unanimidade acolhe o referido Parecer Prévio TC-30/2016, concluindo assim pela a
elaboração do respectivo Projeto de Decreto Legislativo (anexo), APROVANDO as Contas
do Exercício 2013.

Sala de Reuniões “Dr. José AImério Petronetto’

Afonso Cláudio/ES, 26de abril de 2017.

a
ADHLDE DAVEL JOSIMAR ES DA SILVA LUCIVAN HEASE

Membroisidente Relator

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234 // e-maij: cmac@cmac.es.gov.br
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N® 001/2017.

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DAS
CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE AFONSO CLÁUDIO/ES, REFERENTE
AO EXERCÍCIO DE 2013.

RECEBEMOS

AJ' "4 ÇiG ) (];ÍQmí2^
CÂMARA MUNICIPAL DÉ AFONSO CLÁUDIO

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara

Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no cumprimento de suas

atribuições, em especial, das prerrogativas estabelecidas pelo § 2° do Art. 264, do

Regimento Interno, deste Poder Legislativo Municipal.

O

RESOLVE:

Alt. 1° - Fica APROVADO o Parecer Prévio TC-30/2016, emitido

pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, relativo as contas prestadas pela

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, referente ao exercício de 2013.

Art. 2° - Com a aprovação do Parecer Prévio do Tribunal de

Contas ficam automaticamente aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de

Afonso Cláudio/ES, referente ao exercício de 2013, de responsabilidade do ex-Prefeito

Municipal, Wilson Berger Costa.
C")

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES,2Xde de ■

JOSIMAR NEVES DA SILVA

Relator

ttVEIRTT

Presidente

UsaAs)

Em:^ /q4 / LUCIVAN HEASE

Membro

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234II e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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PARECER PRÉVIO TC- 30/2016 - SEGUNDA CÂMARA

PROCESSO

JURISDICIONADO

ASSUNTO

RESPONSÁVEL

-TC-2536/2014

- PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - PREFEITO
- WILSON BERGER COSTA

EMENTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2013 -
PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO - ARQUIVAR.

O

O

o EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:

1. RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas

2013. da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio,
Wilson Berger Costa.

Anual, referente ao exercício de

sob a responsabilidade do Senhor

Às fis. 11/16, a 3® Secretaria de Controle Externo,
Conformidade -AlC n». 198/2014 constatou

por meio da Anáiise Inicial de

na prestação de contas impropriedades
e/ou possíveis irregularidades nos seguintes termos:

Item Nome

DEMSAU

RAPCAN

Inconsistência ~—

Documento não encaminhado
Documento não encaminharin

14

16

Nos termos daquela análise foi elaborada
991/2014. à 11. 17, sugerindo

Prestação de Contas Anual,
documentos especificados

a Instrução Técnica Inicial 3® SCE
a notificação do Responsável para
referente ao exercício de 2013,

- ITI

apresentar a devida

acompanhada dos

- IN 28/2013. Ono anexo 02 da Instrução Normativa

■ Documento assinado digitalmente.
Conferência em http://www.tce. es, gov.br/

Identificador:E7lF0-52 4 4D-DB496
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Processos: 02536/2014-2, 01696/2013-7

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Exercício: 2013

Criação: 18:17

Origem: SGS - Secretaria-Geral das Sessões

A Sua Excelência o Senhor

Romiido Vaiseir Ortolani

Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cláudio
o

tót-

Senhor Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, cópia do

Parecer Prévio TC 30/2016, do Parecer da Procuradoria Especial de Contas - PPJC 568/2016,

da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 205/2016, e do Relatório Técnico Contábil - RTC

350/2016, prolatados no processo TC 2.536/2016, que trata de Prestação de Contas Anual -

Exercício de 2013, da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio.

Após o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal, solicitamos o encaminhamento a esta

Corte, nos termos do art. 79 da Lei Complementar n° 621/2012, c/c art. 131 do Regimento

Interno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da sessão

correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da

votação.

Atenciosamente,

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário Geral das Sessões

(Por delegação - Portaria N n° 021/2011)
Ofício REC. - GGM

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.e s.gov.br/ Identificador:59316-F55C3-6D4DD
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^PARECER PRÉVIO TC- 30/2016 - SEGUNDA CÂMARA

-TC-2536/2014

- PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - PREFEITO

-WILSON BERGER COSTA

PROCESSO

JURISDICIONADO

ASSUNTO

RESPONSÁVEL

EMENTA

O

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2013 -

PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO - ARQUIVAR.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:

1. RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente ao exercício de

2013, da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, sob a responsabilidade do Senhor

Wilson Berger Costa.

Às fis. 11/16, a 3^ Secretaria de Controle Externo, por meio da Análise Inicial de

Conformidade — AlC n°. 198/2014 constatou na prestação de contas impropríedades

e/ou possíveis Irregularidades nos seguintes termos:

Item Nome Inconsistência
14 DEMSAU Documento não encaminhado
16 RAPCAN Documento não encaminhado

Nos termos daquela análise foi elaborada a Instrução Técnica Inicial 3® SCE — ITI

991/2014, à fl. 17, sugerindo a notificação do Responsável para apresentar a devida

Prestação de Contas Anual, referente ao exercício de 2013, acompanhada dos

documentos especificados no anexo 02 da Instrução Normativa - IN 28/2013. O

• Docvnaento assinado digitalmante. Conferência em http://www.tce.es.gov.tar/ Identificador:E71F0-524 4D-DB496
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que foi acatado integralmente

1194/2014 (fis. 19/20).
pela Decisão Monocrática Preliminar-DECM

Apresentadas as Justificativas e documentos pelo Sr. Wilson Berger Costa (fis 24/25

ItTsZZ

nicia 1925/2015 (ns, 151). sugenndo a citação do responsável
seguintes termos:

, nos

“1. A citação dos responsáveis descritos
termos do artigo 358. I, c/c 157,

na tabela adiante, nos

do Regimento interno do

TCEES aprovado pela Resolução TC 261/2013 c/c artigos 56, li e

63. I. da Lei Complementar 621/2012. para que, no prazo
estipulado apresentem razões de Justfflcativa que entenderem
neoessánas, em arzão dos ind/oios de inegularidades apontados,
conforme segue:

Itens/

Subitens

Item 6.1

Responsável
Achados

Inconsistência no valor do superávrt
financeiro demonstrado no Balanço
Patrimonial

Incorreções na Consolidação das
Informações Contábeis

Wilson Berger
Costa

Item 6.2

"■> "'•“«no Técnico
ntab.1 juntamente com c Temio de Cttação, a fim de subsidiar a

presente Instrução Técnica Inicial.”

V

Considerando Instrução Técnica

Monocrática - DEGM 1733/2015
Berger Costa.

Inicial- ITI 1925/2015,
(fis. 153), determinando

foi proferida a Decisão

a citação do Sr. Wilson

Devidamente citado. o responsável apresentou

conforme documentos protocolizados suas justificativas (fis. 160/189).
neste Tribunal de Contas.

‘ Documento
assinado digitalmente. Conferência

em http://www.tce. es.gov.br/

Identificador:E71fO-52 4 4D-DB496
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Posteriormente, os autos foram encaminhados

justificativas apresentada pelo Responsável, opinaram, através da Instrução
Contábil Conclusiva - ICC 12/2016 (tis. 193/198), pela emissão

PRÉVIO, recomendando a APROVAÇÃO DAS CONTAS do Sr.
Costa, Prefeito Municipal durante o exercício de 2013.

a 33 SCE que, após analisarem as

de PARECER

Wilson Berger

Entendimento esse
que foi seguido pelo Núcleo de Estudos Técnicos

Conclusivas - NEC, através da ITC 205/2016
e Análises

(fis. 200) e pelo Parquet de Contas

j de Oliveira (fis. 203).

em

parecer de lavra do Procurador Heron Carlos Gomes

É o relatório. Passo a fundamentar.C

2. FUNDAMENTAÇÃO

Os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da

referente ao exercício de 2013,
prefeitura de AFONSO CLÁUDIO

portanto,
estamos a apreciar as “Contas de Governo”.

Verifico que o feito encontra-se devidamente instruído,
trâmites legais e regimentais, havendo,
atendimento

Observaram-se todos os
assim, aptidão ao Julgamento de mérito em

do devido processo legal, da ampla
aos princípios constitucionais

defesa e do contraditório.

A Carta Magna estabeleceu, e
fiscalização” de competências do
entre apreciar e emitir

em seu artigo 71, as normas federais relativas à

fazendo distinção

do Poder Executivo,
as contas dos demais

os dos órgãos do Poder Legislativo

Tribunal de Contas da União

parecer prévio sobre as contas do Chefe
a serem Julgadas pelo Legislativo (art.
administradores

71, I) e a de Julgar
e responsáveis, entre eles.

Poder Judiciário (art. 71, ||). e do

Tais normas são aplicadas também
dispõe o artigo 75, do aos Tribunais de Contas dos Estados, conforme

mesmo diploma legal.

Documento
assinado digitalmente. Conferência

em http;//ií^,tce. es.gov.br/

Identificador:E7lF0-5244D-DB496
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Nesse sentido, passo a apreciar a prestação de contas em questão

emissão de parecer prévio, objetivando dar embasamento
Municipal, competente a proceder com o Julgamento das contas.

, para fins de

ao Poder Legislativo

Em que pese a brilhante manifestação da área técnica

Público Especial de Contas, tomam-se necessárias algumas considerações, no

intuito de fornecer ao Poder Legislativo Municipal, plenas condições de julgamento
das contas do Município de Afonso Cláudio

e o r. parecer do Ministério

2.1 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.1 Previsão da receita e fixação da despesa

A Le, Orçamentária Anual - LOA n« 2,016/2012 do Município de Afonso

estimou a Receita e fixou a Despesa em R$ 66.916.500,00 (sessenta

novecentos e dezesseis mil e quinhentos reais), respectivamente
de 2013.

Cláudio

e seis milhões

para o exercício

2.1.2 Créditos adicionais

Admitiu-se a abertura de créditos

na L^ orçamentária Anual LOA n" 2.016eoi2 do Município de Afonso

limitados a 60% (sessenta por cento) do valor total do

R$ 40.149.900,00 (quarenta milhões
reais).

adicionais suplementares, com previsão expressa

Cláudio,

orçamento, o que equivale a

cento e quarenta e nove mii e novecentos

Observa-se da Tabela 4 ffls iir^ «..zs
^ Que, ao longo do exercício

abertura de créditos adicionais

de R$ 37.022.308,68 (trinta

de 2013, houve

e especiais, totalizando o montante

e dois mii e trezentos

suplementares i

e sete milhões vinte
e oito

Documento assinado digitalment©. Conferência em http://rvwM.tce. BS.gov.br/

Identificador:E71fO-52 4 4D-DB496
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reais e sessenta e oito centavos).

Assim, verifica-se o cumprimento do limits

créditos adicionais suplementam^, uma vez que a despesa total tixadartü^
conforme Tabela 5 (fis. 119) foi de R$ 77.715.766,83 (setenta e sete milhões

setecentos e quinze mil e setecentos e cinquenta e seis reais

centavos).

previsto na LOA, oara aberturti

e oitenta e três

2.1.3 Execução orçamentária

Conforme se observa dos autos, a receita arrecadada corresponde ao montante
e cinco milhões setecentos

e noventa centavos), representando 93% da

de R$65.705.260,90 (sessenta

duzentos e sessenta reais
e cinco mil e

receita
estimadas.

No que concerne à execução orçamentária das despesas consolidadas
representaram um total de R$67.158.335,67 (sessenta e sete milhões ’
Cinquenta e oito mil e trezentos e trinta

estas

cento e

e sessenta e setee cinco reais

centavos), que corresponde a 86% das despesas fixadas.

Denota-se, portanto, um dérm na execução orçamentária
milhão quatrocentos e cinquenta e três mil e setenta
sete centavos), decorrente da diferença
Executada. Todavia, tal déficit foi ;

anterior, conforme Tabela 03, fls. 118.

de R$1.453.074,77 (hum

e quatro reais e setenta e

entre a Receita Arrecadada e a Despesa

exercíciosuportado pelo superávit financeiro do

2.2 GESTÃO PATRIMONIAL

2.2.1
Balanço Patrimonial Consolidado

Nos termos da Lei n® 4.320/1964,
o Balanço Patrimonial é a demonstração contábil

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://líww.tce. es.gov.br/
Identificador;E71fO-5244D-DB496
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que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial do Ente

publico, por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os

atos potenciais, que sâo registrados em contas de compensação (natureza de
informação de controle). Assim, ele permite anáiises
patrimonial da entidade.

diversas acerca da situação

como sua liquidez e seu endividamento, dentre outros.

A situação patrimonial consolidada do

da Tabela 8 (fls. 121).
Consolidado.

município mostra-se positiva, conforme consta

que apresenta uma síntese do Balanço Patrimonial

2.2.2 Execução patrimonial

A demonstração das variações patrimoniais, doravante
evidencia as alterações verificadas

denominada de DVP

no patrimônio, resultantes ou independentes da
execução orçamentária, e demonstra o resuitado patrimonial
da Lei n° 4.320/64). do exercício (art. 104,

A DVP é estruturada conforme
previsto no anexo 15 da Lei n° 4 320/fi4 nuMnf

=r=:==r==--=:exercício na DVP.

Quarrto a DVP apresentada pelo Município de Afonso Cláudio, no exemiclo de 2013
Tábeia 7 (ris. ,20) atesta que o resuitado das variações patrim^^l '

positivamente no patrimônio líquido do ente.
refletiu

O resultado patrimonial do

patrimoniais aumentativas
exercício de 2013 é a diferença entre

e as variações patrimoniais diminutivas
em rea,s. a R$7.792.364.32 (sete milhões
e sessenta quatro reais

as variações

e corresponde,

e dois mil trezentossetecentos e noventa

e trinta e dois centavos).

Documento assinado digitalmente.
Conferência em http://vn^. tce.es.gov.br/

Identificador;E7lF0-5244D-DB496
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2.2.3 Inconsistência i

Baianço Pairímoniai
no vaior do Superávit Financeiro demonstrado no

Sobreleva mencionar
que a equipe técnica apontou

no Balanço Patrimonial

(Tabela 10, fis. 122).

uma divergência entre o

resultado financeiro apurado
e o apresentado no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro

O responsável em suas justificativas (fis. 161) esclareceu
decorreu de “uma falha

que a divergência indicada

“ informatização utiiizado paia pmfeitura
por rfav,ao a aiguma faiha nSo registrou o vaior atuai Uo suparévit rta Cémara
do ano antenof. apresentando documentos para corroborartal intbnnaçâo
Apos analise dessas informações acostadas,
que, de fato.

'A
que

e sim

o corpo técnico dessa Corte constatou
divergência estava atrelada

Demonstrativo do superávit/déficit financeiro
portanto, correto

as informações contábeis do

da Câmara de Afonso Cláudio, estando
o superávit apurado no Balanço Patrtmonial

sugenndo o afastamento desse Indicativo de Irregularidade.
no exercício de 2013,

Diante da análise do

autos, tenho que assiste
corpo técnico, bem

. ^ técnica. Ademais

devidamente comgida, não mais pemistindo no exercício

Portanto, me coaduno com a ãrea técnica, para que sela afastado

irregulandade apontado no RTC 360/2015, Item 6.1.

2.2.4 Incorreções

como dos documentos acostados nos

a inconsistência está
seguinte.

o indicativo de

na consolidação das Informações contábeis

Uma segunda divergênda constatada pela ãrea técnica ,
consoádacão de algumas contas contábeis, confomre demonstrado

refere-se a incorreções na

na Tabela 11,

Documento assinado dígitalmente. Conferência
em http://,ív,„.tce. es,gov.br/

Identificador:E7lF0-5244D-DB496
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Em suas justificativas,
0 responsável elucidou a divergência, explicando que “a

Merença apontada teve origem na Unidade Gestora Fondo Municipal de Saúde no

momento do enoeiramento da PCA de 2013, guando o sistema por alguma falha nSo

registrou a Liquidação n°. 0000045/2013 de 11/03/2013,
valor de R$ 46.849,51 e não

tendo registrado somente o

o valor correto de R$ 146.849,51", juntando aos autos o

documento referente à Liquidação citada.

Icul nt ? a e
documentos entendeu que mstou comprovado que a divergência orlg,nou-se da

unidade gestora Fundo Municipal de Saúde, por falha no sistema informatizado

que nao registrou uma liquidação no valor de R$100.000,00.

Diante de tais considerações
elementos probatórios suficientes

afastamento dessa irregularidade,
parecer do Ministério Público de Contas.

, em

e dos documentos acostados, que representam

para dirimir a divergência apontada, entendo pelo
acompanhando o opinamento da área técnica e o

2.3 GESTÃO FISCAL E FINANCEIRA

2.3.1 Despesa com pessoal

JemsZ ^ Lei de Responsabilidade
Gestão Fiscal Este dem^t
pessoa, detda': d? Í H ^ ^ '

os Hoderes e orgaos e a verificar os limites de que trata

Fiscal -

de

despesa com

a LRF.

A Lei de Responsabilidade Fiscal ifxou
limites legais para as Despesas com Pessoal

Líquida, sendo 60%em percentuais da Receita Corrente
lll), distribuídos para o Município (art. 19,

e 54% para o Executivo (art. 20, inciso lll,
em 6% para o Legislativo

alíneas “a” e “b”).

Documento
assinado digitalmente.

Conferência em http:/A™„. tc©.es.gov.br/
Identificador:E71F0-5244D -DB496
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De acordo com a Tabela 13 (fls. 127), o total da Despesa com Pessoal (Consolidado
Executivo e Legislativo) de R$35.024.489,09
Corrente Líquida de R$62.752.547,25.

corresponde a 55.81% da Receita

Resta demonstrado

Responsabilidade Fiscai (LCP 101/2000),
município de Afonso Cláudio (Poder Executivo

o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei de

para despesa total com pessoal do

e Poder Legislativo).

2.3.2 Transferências de Recursos ao Poder Legislativo

Despesa total do Poder Legislativo, pelo Artigo 29-A, da Constituição Federal,
deve ultrapassar os percentuais relativos
transferências previstas i

realizados no exercício anterior.

não

ao somatório da receita tributária e das
no § 5® do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente

No caso do município de Afonso Cláudio,
(sete por cento). Destarte

o limite máximo

o Poder Executivo é impedido de
em recursos, montante superiora esse limite.

a ser observado é de 7%

repassar ao Legislativo,

No exercício
ora apreciado, o cumprimento do mandamento

questão, pode ser acompanhado

2.3.3 Dívida consolidada líquida

constitucional em

com o auxilio da Tabela 14, fis. 127.

O demonstrativo da Dívida Consolidada
obrigações contraídas pelos entes da
de endividamento do

Senado Federal.

Líquida visa assegurar a transparência
Federação e verificar

que trata o inciso II do art. 3® da

das

o cumprimento do limite

Resolução n® 40/2001 do

O dispositivo legal estabelece

Municípios não poderá

corrente líquida.

que o montante da dívida

exceder 1,2 (um inteiro
consolidada líquida dos

e dois décimos) vezes a receita

Documento assinado digitalirente. Conferência em http; //ivTOí. tce.6s.gov.br/
Identificador;E7lF0-5244D -DB496
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Depreende^e da Tabela 15 (fis. 129) que o Município de Afonso

apresentou um nível negativo de endividamento,
estabelecido pela Resolução do Senado

relação DCL/RCL municipal correspondeu
e seis por cento).

Cláudio

estando em conformidade

Federal n° 40/2001. Ao final de 2013, a
a -14,36% (menos quatorze vírgula trinta

com o

2.3.4 Aplicação de Recursos

Ensino - MDE
na Manutenção e no Desenvolvimento do

cnco por cento, no mínimo, da receita resultante de Impostos, compreendida
proveniente de transferdnclas, na manutenção e desenvolvimento do enL

a

A Tabela 19 (fls. 132) demonstra
arr ^ ^ ^ receita resultante de Impostos e transferências
arrecadados pelo Município de Afonso Cláudio em 2013
Técnico como base de cálculo para aplicação de recuisos

considerada pelo Corpo

na MDE. Senão vejamos;

Em R$ 1,00
Tabela 19: Aplicação

_ de recursos
provenientes deirnpoitos

Receiras provenientes-dejraríbferências

F«e- TC 25W20« - c«„,^

Valor

3.092.199.10

34.363.489.23

37.455.688,33

11.988.4SÕisf
32.01%

i ;

Pelos valores

da CRFB/88,
apresentados na tabela acima, resta claro o
com a aplicação de 32,01% em MDE.

cumprimento do art. 212

Quanto ao Fundo de Manutenção
Valorização dos Profissionais

Constitucional n° 53/2006,
devem utilizar

e Desenvolvimento da Educação
de Educação - FUNDEE, Instituído

e regulamentado pela Lei n°

os recursos provenientes desse

Básica e de

pela Emenda

■ ^ ^ -494/2007, os Municípios
fundo na educação infantil e no

Documento assinado digitalntente. Conferência
em http;//wvrw.tce. BS.gov.br/

Identificador;E71fO-52 4 4D-DB496
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Froc, TC:

Mensino fundamentai.

É cediço que dos recursos provenientes do FUNDEB. 60% no mínimo, deve ser
destinado para o pagamento dos profissionais do magistério. O município de Afonso
Cláudio, conforme se constata da tabela 20 (fis. 133), destinou 77.20% das

remuneração dos profissionais do

o cumprimento dos percentuais mínimos estabelecidos

receitas recebidas do FUWnPR

rnaglstério. o que evidencia

em Lei.

2.3.5 Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde

A Constituição Federal e a legislação complementar estabelecem

devem aplicar
que os municípios

saúde o valor mínimo

arrecadação dos impostos, incluindo a

em ações e serviços públicos de
correspondente a 15% do produto da

proveniente de transferências.

Dito isso, observa-se da Tabela 21 ffk •
doeia (fis. 134) que o município de Afonso Cláudio

aplicou em açoes e serviços públicos de saúde,
6.984.595,32 (seis milhões novecentos e oitenta
noventa e cinco reais

receitas de impostos

constitucional.

no exercício de 2013, R$

e quatro mil quinhentos e

e trinta e dois centavos), superando o limite de 15% das

restando cumprido o mandamentoe transferências,

.1

3. DECISÃO

Ante todo o exposto, r

Público de Contas, VOTO

fulcro no artigo 76,

acompanhando o entendimento da Área Técnica e Ministério

para que este Plenário emita PARECER PRÉVIO, com
‘capur, da Lei Complementar Estadual n» 621/2012

a APROVAÇÃO das contas da

referente ao exercício de 2013,

recomendando ao Legislativo Municipal
Municipal de Afonso Cláudio,

Prefeitura

de responsabilidade do

Documento assinado digitalmente. Conferência
em http;//iívw.tce. es.gov.br/

Identificador:E71fO-5244D-DB496
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Senhor Wilson Berger Costa,
Tribunal.

na forma do art. 132,1, do Regimento Interno deste

Dê-se ciência aos interessados
e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

parecer prévio

Vistos, relatados
e discutidos os autos do Processo

Srs. Conselheiros da Segunda Câmara
Santo, em sessão

TC-2536/2014, RESOLVEM

do Tribunal de Contas do Estado do Espirito
reaizada no dia treze de abril de dois mil e dezesseis à

os

unanimidade, recomendar
ao Legislativo Municipal a aprovação das contas daPrefeitura Municipal de Afonso Cláudio, referentes

responsabilidade do Sr. Wilson Berger Costa,
presentes autos, após o trânsito

Conselheiro Domingos Augusto Taufner.

ao exercício de 2013, sob a

Prefeito Municipal, arquivando os
em julgado, nos termos do voto do Relator,

Composição

Reuniram-se na Segunda Câmara

Sérgio Manoel Nader Borges,
José Antônio Almeida Pimentel.

Silva, Procurador Especial de Contas

para apreciação os Senhores Conselheiros

Presidente, Domingos Augusto Taufner, Relator e
Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio'

em substituição ao Procurador-Geral.
da

Sala das Sessões, 13 de abril de 2016.

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS
Relator

augusto taufner

Documento assinado digitalrosnte. Conferência
em http://vní,.,,tce. es.gov.br/

Identificador .■E71F0-52 4 4D-DB496
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: âSàS/âi^Proc. TC:

FLS.:CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTQ

Fui presente;

DR. LUÍS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas

em substituição ao Procurador-Geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões

I

•X

Documento
assinado digitaij„e„te. Conferênci

http; //líwvntce.a em

es.gov.br/

Xdentificador:E71F0-5244D-DB496
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradoria Especial de Contas

Proc. TC 2536/2014
Fl. 203

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR
PPJC 668/2016

Processo TC:
Assunto:

Exercício:

Jurisdicionado:

Responsável:

2536/2014

Prestação de Contas Anual
2013

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Wiison Berger Costa - Prefeito

O Ministério Público de Contas, por meio da 3^ Procuradoria Especial de Contas

, com fundamento no inciso II do art. 55 da

e no inciso II do artigo 3“ da Lei

-se nos autos em epígrafe alinhando-

- (fl. 200), que encampou

12/2016 (fl. 193/198), cuja Conclusão fora

, no

exercício de suas atribuições institucionais.
Lei Complementar Estadual n.° 621/2012^

Complementar Estadual n.“ 451/2008^ manifesta

aos termos da Instrução Técnica Conciusiva iTC 205/2016
a Instrução Contábil Conclusiva iCC

se

enunciada nos seguintes moldes:

3 CONCLUSÃO

Quanto ao aspecto técnico-contábil
opina-se no sentido de e o disposto na legislação pertinente,
PARECFR PF?P\/in w ■ ®sfe Egrégio Tribunal de Contas emita

hSo oonfomelkpõlTo

Vitória, 25 de fevereiro de 2016.
í)

mm,

CARLOS^MES DE OLIVEIRA
Procurador Espedal de Contas

HERON

Ari. 55. São etapas do processo;

2 " - “ parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Art. 3 Compete aos Procuradores Especiais
Ministério Púbiico Especiai de Contas;

II - ernitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à
)do Ministeno Publico Especial de Contas
administrativos internos;

Ministério Público de Contas
Rua Jose Alexandre Buaiz 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES

CEP 29.050-913 Fone; (27) 3334-7600



TçÊ^ TC 2536/2014
fis. 200

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 203.519

Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusiva» - MFr

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA

TC 2536/2014

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Prestação de Contas Anual
2013

Wilson Berger Costa - Prefeito

3® Secretaria de Controle Externo
Domingos Augusto Taufner

ITC 205/2016

PROCESSO:

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

RESPONSÁVEL:

UNIDADE TÉCNICA:

RELATOR:

À SEGEX

O Núcleo de Estudos Técnicos

completude apresentada

ICC 12/2016,

RITCEES, e com

■ NEC, considerando

na análise meritória da instrução Contábil
que preenche, portanto, os requisitos estabelecidos

a

Conclusiva

^ no artigo 319 do
0 frto de se privilegiar a celeridade processual, manifesta

lulgamento do presente feito nos moldes ali sugeridos, anuindo

-se pelo

-se aos argumentos

que nestes termos
fáticos e jurídicos descritos
pronunciou:

na referida peça técnica.
se

_ __ íTi^ibtO
3 CONCLUSÃO^

2013.cfQrmàlizèda de
^ ® a/ferações posteriores, v

- Ifisleçéo pertinente.
PRÉViO, dirigido à Câmara Muncfinai dl Afnn PARECER
aprovação das contas do^Senhnr^wT Cláudio, recomendando a

Municipal durante o exercício í 2013 Prefeito

I à Prefeitura Municipal de
acordo com a Resoluçãofi

Vitória, 22 de janeiro de 2016.

-<Jp^
Janaína Gomes Garcia de Moraes
Auditora de Controle Externo
203.519
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3^ Secretaria de

Controle Externo

Rubrica

Mat. 203.551

INSTRUÇÃO CONTÁBIL CONCLUSIVA - ICC 12/2016

PROCESSO: 2536/2014

JURISDICIONADO: PREFEITURA DE AFONSO CLÁUDIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUALASSUNTO:

EXERCÍCIO: 2013

VENCIMENTO: 25/08/2016^

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

WILSON BERGER COSTA

CPF: 674.760.907-72

Endereço: Rua Azulina de Souza Manso, n® 181 - bairro

João Duarte Manso - Afonso Cláudio, CEP 29600-000, ES.

RELATOR:

RESPONSÁVEL:

1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Versam os autos sobre a Prestação de Contas Anual da
Cláudio, referente ao exercício de 2013, de

Berger Costa, Prefeito Municipal, protocolizada
31/03/2014, sob o n“ 4442/2014.

De posse da Prestação de Contas Anual, foi realizada ;

qual resultou o Relatório Técnico Contábil - RTC 350/2015 (fis. 111-150).

Prefeitura de Afonso

responsabilidade do Senhor Wilson

neste Tribunal de Contas, em

a análise técnica contábil, da

1

aeqimento Interno do TCF/ES íaorovado oela Resnhicão TO 9R1/9n1'^^. Art ... .

rscebimento, e as demais até o .érmlno do^xérclo^ »eg*.ÍSSerqTlír,Kwo
, da

apresentadas.
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Em face dos indícios de irregularidades apontados no RTC 350/2015, sugeriu-se a
Citação do responsável, por meio da Instrução Técnica Inicial - IT11925/2015.

Acompanhando a sugestão da área técnica,
Senhor Wilson Berger Costa,
justificativas, no |

Monocrática Preliminar DECM-1733/2015.

Após regular citação, o responsável apresentou
160-189), conforme documentos

66161/2015-5, de 18/11/2015, dentro do

inciso III, do Regimento Interno.

Posteriormente,

Secretaria de Controle Externo

o Relator decidiu pela citação do
para que fossem apresentadas as razões de

conforme Decisãoprazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.

suas razões de Justificativas (fis.
protocolizados neste Tribunal de Contas sob o n°

prazo regimental estabelecido no art. 157,V.

os autos, devidamente instruídos, foram encaminhados a esta

para confecção da Instrução Contábil Conclusiva.

2 DOS INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES

2.1 INCONSISTÊNCIA NO VALOR

DEMONSTRADO NO BALANÇO PATRIMONIAL
Base Legal: art. 105 da Lei 4.320/1964.

DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Destacou-se, no RTC 350/2015, que:
j

V

seguinte. ^ Patrimonial, conforme ilustrado na tabela

■ PassiVó Fínancecfo (ãí T i—

Kasiiltaüo Fiiianceiio R&rf>flT~fX~r
RosiiUndn Financeiro

Jljyergéncia jA - B)

Foiitc Procüsso IC 2530/2014

Em R$ 1,00
11.957.629.12

8,924.553.83

3.033.075.^
(I - II)?

^Ufíiioiistrativo .Supeiãvir/Déficic Fin.inroiio (D) 3.033.105,29

-30,00
- Preslação de

e°aSf: drí:paS^atT,naStasredeverá ser

sentido,

e aos Es^dos, Dis.*
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para atendimento aos mandamentos legais previstos na Lei de

Responsabilidade Fiscal (parágrafo único do artigo 8“ e o artigo 50 Lei
Complementar 101/2000). existe o mecanismo denominado destinaSo de
recursos, o qual permite identificar se os recursos são vinculados ou não.

Nesse demonstrativo, anexo ao Balanço Patrimonial oodem ser

apresentadas algumas fontes com déficit e outras com superâvit financeiro

SLncoTt financeiro 'balanço patrimonial do exercido.
no

Todavia, ta como se observa na tabela anterior, o total evidenciado no

Demonstrativo do superávit/déficit financeiro" diverge do suoerávit

riSeron demonstrado no Balanço Patrimonial, o qual corresponde à
diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro.

Assim, sugere-se citar o Sr. Wilson Berger Costa
razoes de justificativas que julgar necessárias.

para apresentar as

Srentes drímicc «eja necessário, o reconhecimento de ajustes

emonstrativos contábeis ja encaminhados a esta Corte de Contas.

Após regular citação, o defendente encaminhou as seguintes razões de justificativas:

mémms
confome demonstramos abaixo e nos arlatdrios a^sL^ToSc mT)
DesaHSpõ dos RocuSSS 1— Exêrciclo Atuai*

Exorclcio Anterior
Recursos Ordinários

1.318,49
1.348.49

■^p!â3d±Q0stara Prefeltnrr,-
Oestinação dos RecuiSSiT ^«êrõíõio Atuai

Exercido Anterior

Recursos Ordinários
1.346,49

1.346,49

de 2014, e que estamos TnvSifRnPvI Prestação de Contas
comprovam o acerto. ® Relatórios que

Preliminarmente, cabe destacar
ocorreu devido à falha

que o defendente informou que a inconsistência

haja vista não ter sido

da Câmara, mas sim o valor anterior.

no sistema utilizado pela Prefeitura,
computado o valor atual do superávit financeiro

Nacional. Coordenação-Geral de Normas
Demonstrações Contábeis aplicadas
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Com base nas justificativas e documentos apresentados, é possível verificar

divergência, de fato, está atrelada às informações contábeis

superávit/déficit financeiro da Câmara de Afonso

que a

no Demonstrativo do

Cláudio. O valor correto do

sendo que, na consolidação realizada

-. tai qual o superávit financeiro do

superávit financeiro da Câmara é R$1.316,49, :
na Prefeitura, o valor registrado foi R$1.346,49
exercício anterior.

Assim, o superávit financeiro do

Patrimonial, apresenta-se correto.
exercício de 2013, apurado por meio do Balanço

Por fim, como o jurisdicionado

sistema - de acordo com a defesa -
natureza no

se mostrou ciente da divergência, oriunda de falha
- . e não persiste inconsistência de

no

V

mesma

exercício seguinte, sugere-se seja afastado o indicativo de

irregulandade apontado no RTC 350/2015 (item 6.1).

2.2 iNCORREÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS iNFORMAÇÕES CONTÁBEIS
Base Legal: inciso III, a/t. 50 da Lei de Responsabilidade
art. 85 da Lei 4.320/1964.

Destacou-se, no RTC 350/2015,

Fiscal (LCP 101/2000);

que:

Patrimonial consolidado, foram vSadas^nrnrrpí ° Balanço
algumas contas contábeis, tal como dem^S^nítabeTa s%"uS"'"°
Jgbel^; Consolidação das Informações Contábeis , „„

Unidades Gestoras

I

Rehi.m,,
Consolidação

, apurada ' -
Crmsolidação
(BALPAT)Prefeitura Fundo de

Saúde
DivergênciaCâmara

},0EJ^IS.Ç^fT0SE's-í ■
302.699,16 1.316,49 46.849,61 35D.BS5,4E 460.866,16 , 40D.000ÃN1õü-

oasiçtTSôtS
BfiRÇtÇlOÍg 7.210.475,11 -16.542,44 497.431,65 7.692.364,32 7.792,364,32 mo oit.,r.9
Fonte:

Processo TC 2543/2014 (Câmara)
ProcessoTC 2662/2014 (Fundo de

Proce^^^oTC 2S: I

demonstrada no^Baíanç^Sdr^Sniar d? míS patrimonial
sugere-se citar o Sr. Wilson Beroer Costa ^ ° Afonso Cláudio,
que julgar necessárias. ^ ^ ^ apresentar as justificativas

Saúde)

- Consolidado)



Proc. TC 2536/2014
Fl. 197

Rubrica

Mat. 203.551

realizado, no exercício corrente, à conta do patrimônio iíquido e
evidenciado em notas explicativas; não devendo ocorrer substituição de
demonstrativos contábeis já encaminhados a esta Corte de Contas.

Após regular citação, o defendente encaminhou

o"s" Sof S)ní?bl?."H«® ‘confrontar

G^ora Fundo Munfcipal da

correto de R$ 146.849,51^ {LiSçãoane5.%oC002f^^ ® °

Unidade GastoiaTunSTu^S de S^roSo ü'
= °S°ç:SonSrconSo^rSfa“S
(Bal. Patrim. anexo).(DOC004) ’ ” evidenciados.

as seguintes razões de justificativas:

na

Piefeitura Ciniafa Fundada
DiWi^ênçia

Demais Crédittee
Valores a Curto Pmn

IBALPAT)mS89,16 1.316,49 146,849,51 459.865,16 459,865,16 0.99

-“"-e -

declarando sanados os fatos verifiLdos Pr^^i^cados,
que os apontamentos de indícios de irreoulartdario ® citaçao. haja vista

são sanáveis e justificáveis bem nnmn relatório
nenhum prejuízo para o Poder Executiwn e evidente que não houve

legislação. Executivo e nem mesmo descumprimento à

as

Preliminarmente, cabe destacar
documentos incluídos

que restou comprovado pela defesa,
nos autos, que a divergência teve

gestora Fundo Municipal de Saúde, haja vista falha
que não fora registrada uma liquidação

por meio dos

sua origem na unidade de

no sistema informatizado

no valor de R$100.000.00 (fl. 170).
em

Entretanto, tal como informado,

encerramento das contas consolidadas.
o sistema reconheceu

a mencionada liquidação
motivo pelo qual se verifica

no

que o Balanço
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apresenta-se adequadamente

Patrimonial Consolidado, do
evidenciado.

Por conseguinte, sugere-se seja afastado o indicativo de irreguiaridade
RTC 350/2015 (item 6.2).

exercício de 2013,

apontado no

3 CONCLUSÃO

Foi examinada

Afonso Ciáudio -

261/2013 e alterações posteriores.

a Prestação de Contas Anuai relativa à Prefeitura Municipal de

acordo com a Resolução TC
exercício de 2013, formalizada deí; )

Quanto ao aspecto técnico-contábii
e o disposto na legislação pertinente ooi

no sentido de que este Egrégio Tribunai

dirigido à Câmara Municipai de Afonso
DAS CONTAS do Senhor Wilson

opina-se

de Contas emita PARECER PRÉVIO,
Cláudio, recomendando a APROVAÇÃO

exercício iro onin , Municipai durante o

inl rart «0 ' ^ ° '"t-no, art. 80, da Lei Complementar 621/2012.

Vitória/ES, 21 de janeiro de 2016.

e 0

Alexanílj:q.1^:j^ílchir
Audttor de Controle Externo
Matrícula: 203.551

® Art. 132. A emissão do parecer prévio sobre
as contas dos governos estadualser:

ou municipal poderá

I ^ do parecer prévio poderá ser:
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1 INTRODUÇÃO

As contas anuais, objeto de apreciação nos presentes autos, refletem a conduta do

Sr. Wilson Berger Costa, chefe do Poder Executivo Municipal , no exercício das

funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das políticas
públicas do município de Afonso Cláudio, no exercício de 2013, em respeito
programas, projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento
aprovados pelo legislativo municipal

aos

quais sejam: o Plano Plurianual de

e a Lei Orçamentária Anual; bem

e às disposições

Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias

como. em respeito às diretrizes e metas fiscais estabelecidas
constitucionais e legais aplicáveis.

o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo - TCEES tem suas competências
previstas nos artigos 31, § 1», 71 a 75, da Constituição Federal; nos artigos 71 a 75
da Constituição Estadual; e na Lei Complementar n° 621/2012

TCEES, de forma que, dentre
- Lei Orgânica do

as competências a ele atribuídas, destaca-se a
avaliação do desempenho do chefe do Poder Executivo Municipal, refletido nos

patrimonial e operacional, traduzidosresultados da gestão orçamentária, financeira

nas contas anuais por ele prestadas, com a consequente emissão de parecer prévio

recomendando ao Poder Legislativo Municipal a aprovação, aprovação com
ressalvas ou a rejeição das contas.

^ I

Atendendo as disposições contidas no artigo 123 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Espirito Santo - RiTCES e na instrução Normativa TC 28/2013, o Sr
Wilson Berger Costa, prefeito municipal
digitais, a Prestação de Contas Anual

om exercício, encaminhou, em arquivos
- PCA relativa ao exercício financeiro de

nesse Tribunal como Processo TC 2536/2014,
demonstrações contábeis e demais peças e documentos
PCA, consolidando as contas das Unidades

2013, autuada
composta pelas

que integram a referida

Gestoras; Câmara, Fundo de Saúde e
Prefeitura.

Com vistas à apreciação e emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento
das contas de governo do Sr. Wilson Berger Costa,
municipio de Afonso Cláudio, as odntás consolidadas ora apresenfadas foram objeto
de análise pelo auditor de controle externo

pelo Poder Legislativo do

que subscreve o presente Relatório
R. José Alexandre Biiaiz, 157 - Enseada do Siiá - Vitóría-ES - CEP 29.050-913 - Caixa Postal 246 - Tel,: (27) 3334-7800 - wwvv.tce.es.gov.br
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Técnico Contábil - RTC, cujas constatações apresentam-se analiticamente nele

descritas.

A análise das contas em questão teve seu escopo delimitado pela Resolução TC

273/2014, sendo realizada com base na apreciação das peças e demonstrativos

encaminhados pelo gestor responsável.

Considerando o resultado da análise do

evidenciar o que segue.
processo sob apreciação, tem-se a

2 FORMALIZAÇÃO

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO

A Prestação de Contas foi encaminhada a este Tribunal por meio do ofício n°

157/2014, em 31/03/2014, nos termos do artigo 139 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo,

261/2013, observando, portanto, o prazo regimental.

Conforme artigo 122 da Resolução TC 261/2013, o dia 25/08/2014 passa

data de início para contagem do prazo, para fins de emissão de parecer prévio, haja
vista o encaminhamento posterior de documentos que integram a PCA (protocolo TC
12264).

Considerando a regularidade e integridade dos documentos encaminhados

análise, com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 122 do RITCEES, o prazo

para emissão do Parecer Prévio sobre as contas objeto de apreciação nos presentes
autos encerra-se em 25/08/2016.

aprovado pela Resolução TC

a ser a

para

2.2 ASSINATURA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Constata-se que os arquivos encaminhados foram

prefeito municipal e pelo contabilista responsávél.
assinados eletronicamente pelo

R. Josè Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES - CEP 29.050-913 ■ Caixa Postal 246 - Tel,: (27) 3334-7600- www.tc8.es.gov.br
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3 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei 2006/2012, elaborada nos termos do § 2°. do

artigo 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do município de Afonso

Cláudio, para o exercício de 2013, dispôs sobre a elaboração da lei orçamentária

anual, definindo os programas prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras

diretrizes, a movimentação de créditos orçamentários limitada a no mínimo 60% do

valor fixado para as despesas do exercício de 2013.

)
L

Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual - LOA do município de Afonso Cláudio - Lei

2016/2012 estimou a receita e fixou a despesa para o exercício de 2013 em

R$66.916.500,00, admitido a abertura de créditos adicionais suplementares,
limitados a 60% do total da despesa fixada, conforme artigo 8°, o que equivale a
R$40.149.900,00.

4 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No que tange às receitas, verifica-se

R$66.916.500,00, e uma arrecadação de R$65.705.260,90, equivalendo a 98% da

receita prevista.

que houve uma previsão original de

N,

Tabela 01: Execução orçamentária da receita Em R$ 1,00

Unidades gestoras Previsão Arrecadação %
Câmara

Fundo de Saúde
6.058.500.00 6.725.960,06 111%

Prefeitura - Gestão
60.858.000.00 58.979.300,84

65.705.260,90

97%
Totais

66.916.500,00 98%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

A execução orçamentária consolidada das despesas, composta pelas unidades

gestoras integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social do município sob

análise, apresenta-se no Balanço Orçamentário evidenciando um montante de

R. José AlDxaoíire Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES - CEP 29.050-913 - Caixa Postai 246 - Tel.: (27) 3334-7600 -

wvwv.tce.es.gov.br
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R$67.158.335,67, cujo resultado representa 86% em relação às despesas fixadas

conforme evidenciado na tabela â seguir:

Tabela 02: Execução orçamentária da despesa Em R$1,00

Unidades gestoras Fixação Execução %

Câmara 2.492.000,00 2.235.359,50 90%

Fundo de Saúde; 15.212.392,22 14.074.977,07

50.847.999,10

93%

Prefeitura - Gestão 60.011.364,61 85%

Totais 77.715.756,83 67.158.335,67 86%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

O resultado da execução orçamentária evidencia um déficit orçamentário de

R$1.453.074,77, suportado pelo superávit financeiro do exercício anterior, conforme

demonstrado a seguir:

Tabela 03: Resultado da execução orçamentária Em R$ 1,00

Unidades gestoras Execução
Receita total arrecadada

65.705.260,90

Despesa total executada (empenhada) 67.158.335,67

Resultado da execução orçamentária (déficit/superávit)
Superávit Financeiro do Exercício Anterior

-1.453.074,77

4.476.875,58

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

No decorrer da execução orçamentária de 2013, ocorreram aberturas de créditos

adicionais suplementares e especiais, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 04: Créditos adicionais abertos no exercício Em R$ 1,00

Créditos

adicionais

suplementares

1^55.594,86

Créditos

adicionais

especiais

Lei

Lei 2.016/2012 - Superávit Financeirotxerc. Anterior

Lei 2.016/2012 - Convênios -

Lei 2.016/2012 - Por Anulação de Dotações
9.443.661,97

25.673.051,85 550.000,00
Totais

36.472.308,68 550.000,00

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

R, José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES ■ CEP 29.050-313 - Caixa Postal 2-16- Tel.: (27)3334-7600 • www.tce.es.gov.br
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Considerando a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve uma elevação na autorização das despesas, resultando

numa despesa total fixada de R$77.715.756,83, conforme segue:

Tabela 05: Despesa total fixada Em R$ 1,00

Dotação inicial -r LOA 66.916.500,00
Créditos adibionais suplementares 36.472.308,68
Créditos adicionais especiais 550.000,00
Anulação de dotações

Despesa total fixada atuaiizada
26.223.051,85

77.715.756,83

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Verifica-se, com base nas tabelas anteriores, que foi respeitada a limitação para

abertura de créditos adicionais suplementares, estabelecida na Lei Orçamentária

Anual do município (art. 8° da Lei 2.016/2012).

5 EXECUÇÃO FINANCEIRA

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como, os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.i

Na tabela a seguir, sintetiza-se o Balanço Financeiro que integra a prestação de

contas anual consolidada do município de Afonso Cláudio, relativa

2013:

ao exercício de

Tabela 06: Síntese do Balanço Financeiro

(=) Saldo em espécie do exéreícío anterior
Em R$ 1,00

9.808.943,85
(+) Receitas orçamentárias

65.705.260,90
(+), Transferencias financeiras recebidas

(+) Recebiméntos extraorçamentários
(-) Despesas orçamentárias

(-) Transferências financeiras concedidás

16.109.031,47

12.775.241,38

67.158.335,67

16.109.031,47
(-) Pagamentos extraorçamentários ■

(=) Saldo ern espécie para o exercício: següinté
9.389.317,83

11.741.792,63

R. José Alexandre Buaíz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES ■ CEP 29.050-913 - Caixa Postal 2-16 - Tel.: (27) 3334-7600 - www.tce.es.gov.br
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Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

De acordo com o Balanço Financeiro que integra a prestação de contas anual sob

análise, o resultado financeiro do exercício, representado pela diferença entre o

somatório dos ingressos orçamentários com os extraorçamentários e dos dispêndios

orçamentários e extraorçamentários, foi superavitário em R$1.932.848,78.

Cumpre destacar que esse resultado não deve ser entendido como superávit ou

déficit financeiro do exercício, cuja apuração é obtida por meio do Balanço

Patrimonial, utilizado como fonte para abertura de créditos adicionais no exercício

seguinte.

y

6 EXECUÇÃO PATRIMONIAL

As alterações quantitativas, decorrentes de transações que aumentam ou diminuem

0 patrimônio público, provocam alterações nos elementos patrimoniais, refletindo

resultados aumentativos ou diminutivos no patrimônio líquido.

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP consolidada, que integra a

prestação de contas sob análise, evidencia um resultado patrimonial positivo

consubstanciado no superávit patrimonial de R$7.792.364,32.

Na tabela a seguir, evidenciam-se sinteticamente as variações quantitativas

ocorridas no patrimônio do município durante o exercício referência da prestação de
contas sob análise;

em

Tabela 07: Síntese da DVP
Em R$ 1,00

Variações patrímòniais aumentativas

Variações patrimòniais diminutivas ■
88.569.040,74

80.776.676,42
Resultado patrimonial do período 7.792.364,32

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013
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O resultado das variações patrimoniais quantitativas refletiu positivamente

patrimônio do município de Afonso Cláudio.

no

Não significa dizer que o resultado dessas variações patrimoniais representa

lucro para o poder público. Esse resultado indica apenas o quanto que os serviços

públicos ofertados promoveram alterações quantitativas nos elementos patrimoniais

do município.

um

A situação patrimonial do município, qualitativa e quantitativamente, é evidenciada

por meio do Balanço Patrimonial.

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da

entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, além das

contas de compensação.

Apresenta-se na tabela a seguir a situação patrimonial consolidada do

demonstrada por meio do Balanço Patrimonial consolidado, integrante da prestação
de contas anual sob análise, evidenciando os saldos das contas patrimoniais
encerramento do exercício de 2013;

n

município,

no

Tabela 08: Síntese do Balanço Patrimonial Em R$ 1,00

Especificação 2013

Ativo circulante
14.784.067,05

Ativo não circulante
37.128.236,41

5.382.642,09
.Passivo circulante

; Passiyd não circulante > .

Patrirnônio líquido

Resultado patrimonial do período

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

2.279.706,15

44.249.955,22

7.792.364,32

O superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial constitui-se

recursos para abertura de créditos adicionais no exercício seguinte.

Dessa forma, demonstra-se no quadro a seguir, o resultado financeiro do exercício

sob análise, apurado no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro

Balanço Patrimonial:

como fonte de

- Anexo ao

R. José Alexandre Buaiz, 157 ■ Enseada do Suá - Vitória-ES - CEP 23.050-913 - Caixa Postal 246 ■ Tel.; (27) 3334-7600 - www.tce.es.gov.br
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Tabela 09: Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro - Anexo ao BALPAT Em R$1,00

Destinação de recursos 2013

Recursos Ordinários
-3.078.556,36

6.111.661,65Recursos Vinculados ’

Resultado Fináhceiro 3.033.105,29

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

6.1 INCONSISTÊNCIA

DEMONSTRADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Base Legal: art. 105 da Lei 4.320/1964.

NO VALOR DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Da análise efetuada, verificou-se divergência entre o superávit financeiro

demonstrado no Balanço Patrimonial (Ativo Financeiro menos Passivo Financeiro) e

o evidenciado no “Demonstrativo do superávit/déficit financeiro”, anexo ao Balanço

Patrimonial, conforme ilustrado na tabela seguinte.

Tabela 10: Comparativo entre os Demonstrativos Contábeis
Ativo Finánceiro (I)

Em R$ 1,00

11.957.629,12
Passivo Financeiro (II) 8.924.553,83

3.033.075,29Resultado Financeiro - BALPAT [A = (I - II)]
Resultado Financeiro - Demonstrativo Superávit/Déficit Financeiro (B)
Divergência (A - B)

3.033.105,29

-30,00

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

D

O MCASP”” informa que, anexo ao Balanço Patrimonial, deverá ser elaborado

demonstrativo do superávit/déficit financeiro. Nesse sentido

mandamentos legais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (parágrafo único

do artigo 8° e o artigo 50, Lei Complementar 101/2000)
denominado destinação de recursos, o qual permite identificar se os recursos são

vinculados ou não.

o

para atendimento aos

existe 0 mecanismo

I

BRASIL Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público-
Aphcado a Uniao e aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 5. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro
Nacional, Coordenaçao-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação 2012. Parte V -
Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público. Válido para o exercício de 2013 (p. 32-33)
R, José Alexandre Buaiz, liT? - Enseada do Suá - Vitória-ES - CEP 29.050-913 ■ Caixa Postal 2-16 - Tel.: (27) 3334-7600 - vrww.tce.es.gov.br
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Nesse demonstrativo, anexo ao Balanço Patrimonial, podem ser apresentadas

algumas fontes com déficit e outras com superávit financeiro, de maneira que o

total seja igual ao superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício.

Todavia, tal como se observa na tabela anterior, o total evidenciado no

“Demonstrativo do superávit/déficit financeiro” diverge do superávit financeiro

demonstrado no Balanço Patrimonial, o qual corresponde à diferença positiva entre

0 ativo financeiro e o passivo financeiro.

Assim, sugere-se citar o Sr. Wilson Berger Costa, para apresentar as razões de

justificativas que julgar necessárias.

Por fim, cabe frisar que, caso seja necessário, o reconhecimento de ajustes

decorrentes de omissões e erros de registros ocorridos em anos anteriores deve

realizado, no exercício corrente, á conta do patrimônio líquido, e evidenciado em

notas explicativas; não devendo ocorrer substituição de demonstrativos contábeis

já encaminhados a esta Corte de Contas.

ser

6.2 INCORREÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS
Base Legal: inciso III, art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000); art. 85 da
Lei 4.320/1964.

Comparando os Balanços Patrimoniais individualizados das unidades gestoras

compõem o município de Afonso Cláudio com o Balanço Patrimonial consolidado,

foram verificadas incorreções na consolidação de algumas contas contábeis,

como demonstrado na tabela seguinte.

que

tal
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Tabela 11: Consolidação das Informações Contábeis Em R$ 1,00

Unidades Gestoras

Consolidação
apurada

Consolidação
(BALPAT)

Rubricàs Divergência
Fundo de

Saúde
Prefeitura Câmara

DEMAIS CRÉDITOS E

VALORES A CURTO :

PRAZO
302.699,16 1.316,49 46.849,51 350.865,16 450.865,16 100.000,00

SUPERAVITSOU

DEFÍCITS DO

exercício
7.210.475,11 -15.542,44 497.431,65 7.692.364,32 7.792.364,32 100.000,00

Fonte:

Processo TC 2543/2014 (Câmara)
Processo TC 2662/2014 (Fundo de Saúde)
Processo TC 2549/2014 (Prefeitura - Contas de Gestão)
Processo TC 2536/2014 (Prefeitura - Contas de Governo - Consolidado)

Haja vista que as incorreções apontadas afetam a situação patrimonial demonstrada

no Balanço Patrimonial do município de Afonso Cláudio, sugere-se citar o Sr. Wilson

Berger Costa, para apresentar as justificativas que julgar necessárias.

Por fim, cabe frisar que, caso seja necessário, o reconhecimento de ajustes

decorrentes de omissões e erros de registros ocorridos em anos anteriores deve ser

realizado, no exercício corrente, á conta do patrimônio líquido, e evidenciado em

notas explicativas; não devendo ocorrer substituição de demonstrativos contábeis

já encaminhados a esta Corte de Contas.

7 GESTÃO FISCAL

7.1 DESPESAS COM PESSOAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC 101/2000) ao estabelecer normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal disciplinou, em

seus artigos 18 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos Poderes e

Entes da Federação.

Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional:

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do
Ente da Federação com ativos, inativos e pensionistas, deduzidos
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alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não
cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais.^

O limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado em relação à Receita

Corrente Líquida - RCL, que por sua vez, segundo definição da Secretaria do

Tesouro Nacional:

Rubrica

Mat.

É 0 somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e

outras receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns
itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo

interpretações que extrapolem os dispositivos legais.

,1

Apurou-se a RCL do município de Afonso Cláudio, no exercício de 2013, que,

conforme APÊNDICE A deste relatório, totalizou R$62.752.547,25.

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas sob

análise, que as despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram

52,83% da receita corrente líquida, estando acima do limite prudencial, conforme

demonstrado no APÊNDICE B e sintetizado na tabela a seguir:

Tabela 12: Despesas com pessoal - Poder Executivo Em R$ 1,00

Valor

Receita corrente líquida - RCL

Despesas totais com pessoal í;;

% das despesas;totais«;om;pessoai emrrélàçaq à RCL

.2 ' ■'

62.752.547,25

33.149.129,75

52,83%

Em análise ao exercício de 2013, verificou-se a emissão dos pareceres de alerta por
esta Corte de Contas, quais sejam:

- 1° Semestre/2013 (Processo 6578/2013): o Poder Executivo ultrapassou

legal previsto na LRF (alínea b, inciso III, art. 20 da LRF) e. por consequência

demais limites (alerta e prudencial).

0 limite

, os

" BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e
aos Estados. Distrito Federal e Municípios. 5. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenaçao-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação 2012
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- 2° quadrimestre/2013 (Processo 7953/2013); considerando que o limite legal foi

ultrapassado no 1° semestre, a Prefeitura Municipal passou a encaminhar o

demonstrativo quadrimestralmente (§2°. art. 63, LRF), mediante o qual é possível
verificar que o Poder Executivo eliminou

23, LRF), mas permaneceu

prudencial (§ único, art. 22, LRF).

- 2° Semestre/2013 (Processo 1202/2014): o Poder Executivo

despesas com pessoal acima do limite prudencial (§ único, art. 22, LRF); sem,

contudo, exceder o limite legal para a esfera municipal (alínea b, inciso III, art. 20
LRF).

-1° Semestre/2014 (Processo 7854/2014): o Poder Executivo permaneceu com suas

despesas com pessoal acima do limite prudencial (§ único, art. 22, LRF); sem,

contudo, exceder o limite legal para a esfera municipal (alínea b, inciso III, art. 20
LRF).

Rubrica

Mat.

O percentual excedente ao limite legal (art.

com as despesas com pessoal acima do limite

permaneceu com suas

- 2° Semestre/2014 (Processo 3000/2015): o Poder Executivo
despesas com pessoal acima do limite

permaneceu com suas

para alerta (inciso II, §1°, art. 59); mas não
excedeu os limites prudencial (§ único, art. 22 da LRF) e legal (alínea b, inciso III,
art. 20 da LRF).

Considerando os processos referentes

Corte de Contas, é possível verificar
pareceres de alerta emitidos por esta

que, no 1° semestre do exercício de 2013

Poder Executivo ultrapassou o limite máximo para as despesas com pessoal (alínea
b, inciso III, art. 20 da LRF);

quadrimestre), o percentual excedente foi eliminado.

aos

o

mas, logo ao final do quadrimestre seguinte (2°
em cumprimento ao art. 23 da

LRF.

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo

com o Poder Legislativo, contatou-se que essas despesas atingiram 55,81%
relação à receita corrente líquida, conforme demonstrado no APÊNDICE C deste

relatório e evidenciado resumidamente na tabela a seguir;

em
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Tabela 13: Despesas com pessoal consolidadas Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita, corrente líquida - RCL

Despesas totais com pessoal

% das despesas totais com pessoal ètri rélãçãó à RCL
Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

62.752.547,25

35.024.489,09

55,81%

Verifica-se que a despesa total com pessoal do município de Afonso Cláudio

(Poderes Executivo e Legislativo) não ultrapassou os limites estabelecidos na Lei

de Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000).

f

7.2 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

A Constituição Federal de 1988 disciplinou, no Capítulo IV. do Título ill, que trata da

organização do Estado, sobre os municípios.

Em seu artigo 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo

e o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos
vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas sob análise

se os valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de

duodécimo (APÊNDICE D),

demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

apurou-

no decorrer do exercício de 2013, conforme

Tabela 14: Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receitã tríbutária e transferências (Art. 29-A CF/88)
% rriãximo para o município

Valor máximo permitido para transferência
Valor efetivàmenteítransferidò

36.862.772,11

7,00%

2.580.394,05

2.492.000,00

Fonte; Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013
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7.3 DÍVIDA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 40/2001 do

Senado Federal, a dívida consolidada ou fundada, para fins fiscais, corresponde

ao montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas

obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da

administração indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito

a emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior a 12 (doze)

meses (dívida mobiliária): b) pela realização de operações de crédito em virtude de

leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados, para amortização em prazo

superior a 12 (doze) meses; c) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de

maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido

incluídos; e, d) pela realização de operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze)

meses, que tenham constado como receitas no orçamento.

A dívida consolidada líquida, por sua vez, representa o montante da dívida

consolidada deduzido o saldo relativo aos haveres financeiros (disponibilidade de

caixa e demais haveres financeiros).

No uso de suas competências constitucionais (Artigo 52 da CF/88)

Federal editou a Resolução 40/2001, disciplinado em seu artigo 3° que ao final do

décimo quinto exercício financeiro contado a partir do encerramento do ano de

publicação daquela resolução, a dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios não poderá exceder, respectivamente, 2 e 1,2 vezes a

receita corrente líquida do ente da federação.

Disciplinou ainda, no artigo 4°, quais as condições a serem adotadas

compreendido entre a publicação da Resolução e o prazo limite de 15 anos para o
enquadramento da dívida dentro do valor estabelecido.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual

do município de Afonso Cláudio, ao final do exercício de 2013, a dívida consolidada

líquida do município representou -14,36% da receita corrente

demonstrado na tabela a seguir;

com

C !

O Senado

no período

líquida, conforme
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Tabela 15: Dívida consolidada líquida Em R$ 1,00

Descrição Valor

Dívida consolidada
2.279.706,15

Dèduções (11.293.698,80)

(9.013.992,65)

62.752.547,25

Dívida consolidada líquida

Receita corrente líquida - RCL

% da divida consolidada liquida sobre a RCL -14,36%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

7.4 OPERAÇÕES DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Segundo o inciso III, do artigo 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações de

crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de

crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços,

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive

derivativos financeiros.

com o uso de

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias,

são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas
insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

por sua vez,

a atender

A Constituição Federal outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e.interno da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e

demais entidades controladas pelo Poder Público Federal (Artigo 52).

Em 2001, o Senado Federal editou a Resolução 43/2001, dispondo, dentre

condições, sobre os limites para a contratação das operações de crédito pelos
Estados, Distrito Federal

limites e condições de autorização.

O artigo 7° da Resolução 43/2001 do Senado Federal disciplinou

condições para a realização das operações de crédito.

outras

e Municípios, inclusive concessão de garantias , seus

os limites e
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Para os municípios, restou definido que as operações de crédito interno e externo

devem limitar-se a:

• 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida para o montante global

das operações realizadas em um exercício financeiro;

• 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida

para o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos

da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de

operações de crédito já contratadas e a contratar.

Quanto à concessão de garantias, o Senado Federal estabeleceu como limite

saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito Federal

Municípios, o montante equivalente ao máximo de 22% (vinte e dois por cento) da

receita corrente líquida, conforme artigo 9° da Resolução 43/2001. Como

permitiu que esse montante poderá ser elevado para 32% (trinta e dois por cento) da

receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando aplicável

) •

para o

e pelos

exceção.

o garantidor:

• Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a

contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas;

• Esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido

n° 40, de 2001, do Senado Federal;
na Resolução

r

• Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei

Complementar n° 101, de 2000;

• Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado
termos da Lei n° 9.496, de 1997.

com a União, nos

Quanto às Operações de Crédito por Antecipação de Receitas Orçamentárias -
ARO, o Senado Federal definiu, conforme artigo 10 da Resolução

saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício

43/2001, que o

em que estiver

sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, observando-se

ainda, dentre outras condições, as disposições contidas nos artigos 14
resolução.

e 15 daquela
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Apresenta-se nas tabelas a seguir, com base nas demonstrações contábeis que

integram a prestação de contas sob análise, os montantes e limites de operações de

crédito contratadas pelo município de Afonso Cláudio, apurados ao final do exercício

de 2013:

Tabela 16: Operações de crédito Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita corrente líquida - RCL

Montante globai das operações de crédito

% dp montante global das operações de crédito sobre a RCL

Amòrtização, juros e demais encargos da dívida
% do comprometimento anual com amortização, juros e encargos da
díyidã sobre a RCL

62.752.547,25

0,00%

53.495,41
y

0,09%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Tabela 17: Garantias concedidas
Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita corrente líquida - RCL

Montante global das garantias concedidas

% dò rnontante global das garantias concedidas sobre a RCL

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

62.752.547,25

0,00%

Tabela 18: Operações de crédito - ARO Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita, corrente líquida - RCL '

62.752.547,25
Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas
orçamentárias , ^

% do montante global das operações de crédito.por antecipação de
receitas orçamentárias sobre a RCL

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

0,00%

Consubstanciando-se nos demonstrativos contábeis

jurisdicionado à Corte de Contas, verifica-se

de crédito, inclusive por antecipação de

concedidas garantias ou recebidas contragarantias.

encaminhados pelo

que não foram contratadas operações

receita orçamentária, nem foram
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7.5 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO

Por determinação da Constituição Federal, os municípios devem aplicar,

anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências

manutenção e desenvolvimento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do

que 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para

0 pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exercício.

na

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que 0 município de Afonso Cláudio, no exercício de 2013, aplicou 32,01% da receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,

manutenção e desenvolvimento do ensino (APÊNDICE F), resumidamente

demonstrado na tabela a seguir:

na

Tabela 19: Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00

Destinação de recursos Valor

Receitas provenientes de impostos -
Receitas provenientes de transferências

3.092.199,10

34.363.489,23

37.455.688,33Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino -

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ei]isino
% de aplicação ^ ^ ^

11.988.450,57

32,01%

Fonte. Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Quanto a destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentação

que integra a prestação de contas anual, que o município destinou 77,20% das

receitas provenientes do FUNDEB, conforme demonstrado no APÊNDICE F, e
apresentado resumidamente na tabela a seguir;
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Tabela 20: Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério Em R$ 1,00

Déstináçãoíde recursos Valor

Recejtas recebidas do FUNDEB 13.308.948,22

Paganiento de profissionais do magistério - edpcação infantil

Pagamento de profissionais do magistério - ensino fundamental *

Valor dèstinado aq pagamento dos profissionais do magistério

4.110.656,63

6.164.313,47

10.274.970,10
% de ápiicáçãò

77,20%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

7.6 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
^ '

A Emenda Constitucional 29/2000, que alterou os artigos 34, 35, 156, 160, 167 e

198 da Constituição Federal

Constitucionais Transitórias,
e acrescentou artigo ao Ato das Disposições

para assegurar os recursos

financiamento das ações e serviços públicos de saúde, estabeleceu

mínimos para o

dentre outras

condições, a obrigatoriedade de aplicação mínima, pelos entes da federação, de

recursos provenientes de impostos e transferências,

de saúde.
em ações e serviços públicos

Definiu, no § 3° no artigo 198 da CF/88, que lei complementar estabelecería:

Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a serem

aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito Federal

Municípios;

e dos

• Os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados

a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das
disparidades regionais;

• As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas

esferas federal, estadual, distritaí e municipal; e

• As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.

com saúde nas
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Em 13 de janeiro de 2012 foi editada a Lei Complementar 141, regulamentando o §

3° do art. 198 da Constituição Federal, estabelecendo, dentre outras providencias,

os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito

Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; os critérios de rateio

dos recursos de transferências para a saúde

e controle das despesas com saúde nas três esferas de

normas de fiscalização, avaliação

governo; e a transparência,

visibilidade, fiscalização, avaliação e controle da aplicação dos recursos destinados
à saúde.

e as

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido

os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente

públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos

a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do

inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição Federal.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o município de Afonso Cláudio, no exercício de 2013, aplicou 18,68% da

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e
serviços públicos de saúde, conforme demonstrado

(APÊNDICE G) e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 21: Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde

pelo artigo T, que

em ações e serviços

receita

na planilha de apuração

Em R$ 1,00
Destinação de recürsds- Valor

Receitas.provenientes de impostos
Receitas provenientes de^transferências

3.022.193.05

34.363.489,23
Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 37.385.682,28

Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde
% de aplicação

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

6.984.595,32

18,68%
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7.7 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

A Lei 11.494/2007, que regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- Fundeb, ao

dispor sobre o acompanhamento, controle social, comprovação e fiscalização dos

recursos do Fundeb (distribuídos, transferidos e aplicados pelos entes da

federação), atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do

Fundeb a competência fiscalizatória sobre esses recursos.

Esses conselhos, no âmbito dos municípios, são colegiados compostos por, no

mínimo, nove membros, sendo:

• 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos

1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional

equivalente;

• 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

• 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

• 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos
básicas públicas;

das escolas

j

• 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

• 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo

um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE resumiu as

funções dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb conforme

segue®:

A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de
alunos e servidores das escolas deve ser realizada pelos grupos
organizados ou organizações de classe que representam esses

segmentos e comunicada ao chefe do Poder Executivo para que

® http://www.fnde.gov.br
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este, por ato oficial, os nomeie para o exercício das funções de
conselheiros.

A atividade dos conselhos do Fundeb soma-se ao trabalho das

tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública.
Entretanto, o conselho do Fundeb não é uma nova instância de

controle, mas sim de representação social, não devendo, portanto,
ser confundido com o controle interno (executado pelo próprio Poder
Executivo), nem com o controle externo, a cargo do Tribunal de

Contas, na qualidade de órgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem
compete a apreciação das contas do Poder Executivo.

O controle exercido pelos conselhos do Fundeb representa a atuação
da sociedade, que pode apontar falhas ou irregularidades
eventualmente cometidas, para que as autoridades constituídas, no

uso de suas prerrogativas legais, adotem as providências que cada
caso venha a exigir.

Entre as atribuições dos conselhos do Fundeb, estão:
• acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a

aplicação dos recursos do Fundeb;
• supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual,

âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação;
• supervisionar a realização do censo escolar anual;
• instruir, com parecer,

apresentadas ao respectivo Tribunal de Contas. O parecer deve

ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 dias

antes do vencimento do prazo para apresentação da prestação
de contas ao Tribunal; e

• acompanhar e controlar a execução dos recursos federais
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao

Transporte do Escolar e do Programa de Apoio aos Sistemas de

Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos,
verificando os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais

relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo
recebimento e análise da prestação de contas desses programas,

encaminhando ao FNDE o demonstrativo sintético anual da

execução físico-financeira, acompanhado de parecer conclusivo,

e notificar o órgão executor dos programas e o FNDE quando
houver ocorrência de eventuais irregularidades na utilização dos
recursos.

136
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no

as prestações de contas a serem

/

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb que integra a prestação de contas anual do município de Afonso Cláudio,

e constatou-se que o respectivo Conselho se posicionou no sentido da regularidade
da gestão dos recursos vinculados

2013.

Fundeb (parecer favorável), no exercício deao
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7.8 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

A Lei Complementar 141/2012, que, conforme dissemos anteriormente,

regulamentou o § 3° do art. 198 da Constituição Federal, atribuiu aos Conselhos de

Saúde a competência para avaliar, a cada quadrimestre, o relatório consolidado do

resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do

gestor da saúde sobre a repercussão da execução daquela Lei Complementar nas

condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde das populações

respectivas, encaminhando ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da

Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias. (LC 141/2012, art. 41)

Estabeleceu ainda, a LC 141 que 0 gestor do SUS em cada ente da Federação
deve elaborar relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo no

mínimo, as informações apresentadas a seguir:

• Montante e fonte dos recursos aplicados no período;

• Auditorias realizadas ou

recomendações e determinações;

• Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,

contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de

saúde da população em seu âmbito de atuação.

No § r do artigo 36, determinou aos entes da Federação, a obrigatoriedade de

comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, mediante

o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de

março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir

parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas

Complementar.

em fase de execução no período e suas

c}

na Lei

A Instrução Normativa TC 28/2013, ao dispor sobre o rol de documentos

Chefes do Poder Executivo Municipais devem encaminhar ao Tribunal de Contas a

que os
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título de prestação de contas anual, disciplinou, em seu Anexo II, item 21, a

obrigatoriedade de envio do Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação

de contas dos recursos aplicados em ações e serviços públicos de saúde, na forma

dos artigos 34 a 37 da Lei Complementar Federal n° 141/2012.

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Saúde que integra a prestação de

contas anual do município de Afonso Cláudio, e constatou-se que o respectivo

Conselho aprovou a prestação de contas (recursos vinculados à saúde), referente

ao 1°, 2° e 3° quadrimestres do exercício de 2013.

7.9 RENÚNCIA DE RECEITA

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a renúncia de receita,

estabeleceu que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza

tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias

e a pelo menos uma das seguintes condições;

acompanhada de

. Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de

diretrizes orçamentárias;

Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

O artigo 4° LRF, estabelece que deve integrar o projeto da Lei de Diretrizes

Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, o qual deve conter, dentre outros
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demonstrativos, o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Esse demonstrativo, além de condicionar a concessão da renúncia de receita, tem

por objetivo tornar transparente os requisitos exigidos
ampliação dos benefícios de natureza tributária.

Avaliou-se a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do

município de Afonso Cláudio, aprovadas para o exercício de2013, e constatou-se

não ter sido prevista ou estabelecida renúncia de receita,
corroborado por meio do Relatório de Gestão.

139
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para a concessão ou

0 que pode ser
ÍJ-,

8 QUADRO RESUMIDO DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

E LIMITES

A seguir, demonstram-se resumidamente os resultados da execução orçamentária,
financeira, patrimonial e da gestão fiscal ao final do exercício de 2013:

Execução orçamentária da receita Em R$ 1,00

Unidades gestoras Previsão Arrecadação %
Câmara

Fundo deSaúde,
6.058.500,00

60.858.000,00

6.725.960,06

58.979.300,84

65.705.260,90

111%
: Prefeitura - Gestão

97%
Totaisi

66.916.500,00 98%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Execução orçamentária da despesa

Unidades gestoras

Em R$ 1,00

Fixação Execução %
Câmara

2.492.000,00 2.235.359,50

14.074.977,07

50.847.999,10

90%
Fundo de Saúde ’ '

15.212.392,22 93%
Prefeitura - Gestão

60.011.364,61

77.715.756,83

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

85%
Totais

67.158.335,67 86%
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Resultado da execução orçamentária Em R$ 1,00

Unidades gestoras Execução
Receita total arrecadada

Despesa total exécütada (empenhada)

Resultado da execução orçamentária {déficit/superávit)
Superávit Finançéjro do Exercicio Anterior

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

65.705.260,90

67.158.335,67

-1.453.074,77

4.476.875,58

Créditos adicionais abertos no exercício Em R$ 1,00

Créditos

adicionais

suplementares

1.355.594,86

Créditos

adicionais

especiais

Leií

Lei 2,016/2012 ,-Superávit.Finane6iro;Exerc. Anterior
Lei 2.016/2012 - Convênios

Lei 2;016/2012 - Por Anulação de Dotações
9.443.661,97

25.673.051,85 550.000,00

550.000,00
Totais

36.472.308,68

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Despesa total fixada

Dotação inicial - LOA

Créditos' adiciòiiais supleméntares
Créditos adicioriáis especiais '

Anulação de dotações-

Despesa total fixada atualizada

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Em R$ 1,00

66.916.500,00

36.472.308,68

550.000,00
í

26.223.051,85
5

77.715.756,83

I

Síntese do Balanço Financeiro

(=) Saldo ém espécie do exercício anterior
(+) Receitas Crçamentárias

(+) Transferências financeiras recebidas

(+) Recebimentos extraorçamentários ^

(-) Despesas orçamentárias

(-) Ttarisferências financeiras concedidas '
(-) Pagamentos extraorçamentários ^

(=) Saldo em espécie para o exercício seguinte

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Em R$ 1,00

9.808.943,85

65.705.260,90

16.109.031,47

12.775.241,38

67.158.335,67

16.109.031,47

9.389.317,83

11.741.792,63
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Síntese da DVP
Em R$ 1,00

Variações patrimoniais aumentãtivas
88.569.040,74

Variações patrimoniais diminutivas= . '

Resultado patrimonial do período
80.776.676,42

7.792.364,32

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Síntese do Balanço Patrimonial Em R$ 1,00
• ,

Especjfjcação 2013

Ativo circulante ,
14.784.067,05

Ativo não circulante .

: Passivo circulantè; 7
37.128.236,41

5.382.642,09x:'

Passivo não circülàrite
2.279.706,15'7'‘

Pátrimònío líquido

Resultado patrimonial dp período
44.249.955,22

7.792.364,32

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro - Anexo ao BALPAT

■ ■ Destinação de recursos

Em R$ 1,00

2013

Recürsòs Ò.rdinários ,;.
-3.078.556,36

Recursos Vinculados ■ "í

6.111,661,65

3.033.105,29

•■r->

Resultado Finariceirò :

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

\

Despesas com pessoal - Poder Executivo

; Descrição

/

Em R$ 1,00

Valor
Receita corrente líquida - RCL ■ '

Despèsás totais com pessoal

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL

62.752.547,25

33.149.129,75

52,83%

Despesas com pessoal consolidadas
Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita corrente líquida - RCL ~
Despesas totais com pessoal

%, das despesas totais com pessoal em relação à RCL

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

62.752.547,25

35.024.489,09

55,81%
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Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita tributária e transferências (Art. 29-A CF/88)
% máximo para o rhunicípio
Valor máximo permitido para transferência
Valor efetivamente transferido

36.862.772.11

7,00%

2.580.394,05

2.492.000,00

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Dívida consolidada líquida Em R$ 1,00

Descrição Valor
Dívida consolidada

2.279.706,15

(11.293.698,80)

(9.013.992,65)

62.752.547,25

Deduções

Dívida consolidada líquida -

Receita corrente líquida - RCL -

% da dívida consolidada líquida sobre a RCL
-14,36%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Operações de crédito
Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita corrente líquida - RCL

Montante global das opêrações de crédito

% do montante global das operações de crédito sobre a RCL

Amortização, juros e deniais encargos da dívida .

62.752.547,25

0,00%

53.495,41
% do comprometimento anual
dívida sobre a RCL

com amortização, juros e encargos da
0,09%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Garantias concedidas
Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita corrente líquida - RCL

Montante global das garantias concedidas

% do montante global das garantias concedidas sobre

62.752.547,25

a RCL
0,00%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013
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Operações de crédito - ARO Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita corrente líquida - RCL 62.752.547,25

Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas

orçamentárias

% do montante global das operaçõeside crédito porantecipação' de

receitas orçamentárias sobre a RCL 0,00%

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00

Destinação de.recursos' Valor

Receitas provenientes :deiim'postos 3.092.199,10

Receitas provenientes de transferências 34.363.489,23

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do'ensino
37.455.688,33

11.988.450,57
% de aplicação 32,01%

Fonte; Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério Em R$ 1,00

Destinação de recursos Valor

Receitas recebidásído-FUNDEB
13.308.948,22

Pagamento de profissionais do magistério - educação infantil ■ ,

Pagamento de profissionais 'do magistério - ensino fundamental

Valor destinado ap pagamento dos profissionais do magistério

4.110.656,63

6.164.313,47

10.274.970,10
% de aplicação 77,20%

Fonte; Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde Em R$ 1,00

Destinação de recursos Valor

Receitas provenientes de jmpostps! 3.022.193,05'±L'77^Receitas provenientés;de transférèiiciãs

Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde

4-:

34.363.489,23>'1-: í-..:

37.385.682,28
■r-V-.-.í-í

■t-'.

Valor aplicado em,açõeae serviços públicòs de saúde
% de,aplicação ^

Fonte: Processo TC 2536/2014 - Prestação de Contas Anual/2013

6.984.595,32f-i-}

rí 18,68%y -f,
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9 CONCLUSÃO

As contas anuais, ora avaliadas, refletiram a conduta do Sr. Wilson Berger Costa,

chefe do Poder Executivo Municipal, no exercício das funções políticas de

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do município de
Afonso Cláudio, no exercício de 2013.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014, a análise consignada

neste Relatório Técnico Contábil teve por base as informações apresentadas nas

peças e demonstrativos contábeis encaminhados pelo gestor

termos da Instrução Normativa TC 28/2013.
responsável, nos

Sob o aspecto técnico-contábil opina-se pelo chamamento do responsável para
apresentação de justificativas quanto aos achados detectados, conforme proposta

de encaminhamento sugerida a seguir;

9.1 SÍNTESE DOS ACHADOS E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Apresenta-se a seguir, resumidamente,

auditor, bem como, os responsáveis e
os achados que resultaram na opinião do

as propostas de encaminhamento sugeridas:

Descrição do achado

Item. .6.1 - Inconsistência no valor do superávit
fíriahceiro demonstrado no Balanço Patrimonial

Incorreções -na
Informações Contábeis ■

Proposta de
encaminhamento

Responsávei

Sr. Wilson Berger
Costa Citação

Item 6.2
íC.onsolidação das Sr. Wilson Berger

Costa Citação

Vitória - E.S., 04 de setembro de 2014.

O
4» 3

audjxofTde controle externo
ALEXANDRE RIOS PECHIR - MAT.: 203.551
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APÊNDICE A

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

(R$}

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

RECEITAS CORRENTFy;

Receita Tributária ^

Receita de Contribuições
i Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industria!

Receita de Sepriços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

~ empresas estatais depemdemtf^

Contrib. Piano Seg. Social Serridor
Servidor

Patronal

Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários
Dedução de Receita para Formação do FUNDEF

® Públicos do Poder Legistatívo
WRF nc _ sobre a Rem. Paga aos Serv. Públicos do Poder Executivo
Receita de Transferência of PSF e PACS

RECEITA CORRENTE LiQUIDÃ

69^84.786.76

3.082.536,34

545.404,99
533.016,67

355,43

64.752.639,90
570.833.43

L / 6.732.239.51

6.732.239,51

62.752.547.25

APÊNDICE B

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO
(RS)

DESPESA COM PESSOAL
DESPESA EMPENHADA

;DESPESA BRUTA COM PESSOAL '.= 1

33.162.710.18
31,717.712. ÍF

Pessoal Ativo

j_ Pessoal Inativo e Pensinni.^ta.;
jPespesas não Computadas (art. 19. 6 1° da I RF\

i C-) Indenizações por Demissão e Incentivos à DemisTão Voluntária
j (-) Decorrentes de Decisão Judicial

[-) Despesas de Exercícios Anteriores
C-) Inativos com Recursos Vinculados

i (-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Senr. Públicos do Poder
I H Desp. com Pag. Pessoal c/ Rec. PSF e PACS
;— Í-) Desp. com Pag. Verba Indenix. aos Chefes de Poder

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES
ÍTERCEIRIZACÃO (Art. 18. § 1» da LRR

PESSOAL - EMPRE.Sfl F^tatai
TOTAL DA DESPESA LIQIIina jr<-rr,fl

{RECEITA CORREMTE LIQUIDA - RCL ^

DESPESA UojJlUA^M PESSOAL SOBRE A RCI
!J:JMITE LEGAL (Incisos I, II e ill. Art. 70 I t3C>
jpMI FE PRUDEHCIAL (6 único. Art. 22 da LRR ^

A
í

■ J 1.444.998,06

(13.580.43)

(13.580.43)

Executivo

DE CONTRATO S DE

DEPENDENTE

33.149.129,75
62.752.547.25

52,83%

33.886.375.52
32.192.056,74

- <51,30%>

R. José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES CEP 29,050-913 - Caixa Postai 216 - Tel.: (27) 3334-7600 - wvvw.tce.es.gov.br
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APÊNDICE C

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADA

(RSi

DESP^SÂ COiW PESSOAL DESPESA EMPENHADA
iPESPESA BRUTA COM PESSOAL

35.038.069.52

33.593.Q71.4G

1.444-998.06

(13.580,431

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

íDespesas não Computadas (art. 19, § 1° da LRF)
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
(-} Decorrentes de Decisão Judicial
(-} Despesas de Exercícios Anteriores
(-) Inativos com Recursos Vinculados

! (-) Convocação Extraordinária

; (-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Seiv. Públicos do Poder Legislativo
(-) IRRF Inc. Rem. Pg. Aos Serv. Públicos do Poder Executivo

; I.-) Desp. com Pag. Pessoal c/ Receita PSF e PACS
í P) Dssp. com Pag. Verba Indeniz. aos Chefes de Poder
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS"
DE TERCEIRIZAÇÃO (Alt. 18. S 1° Ha I
DESPESA COM PESSOAL - EMPRESA E.STflTAl nFPFMnPM-rc
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PF-S.SOfll
jRECEI t A CORRENTE LiQUIDA - Rn

despesa LÍQUIDA COM PES.SOAI <tnRRF
J-IMITE LEGAL (Incisos I, II e 1(1, Art. 20 da LRR -

! limite PRUDEHCIAL (^ único. Art. 22 da LRR - <57%>

(13-580,431

-

35.024.489,09

62,752.547,25

55,81%

37.651.528,35

35.768.951,93

ARCL

R. José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES - CEP 29.050-913 - Gaixa Postal 2-16 ■ Tel,: (27) 3334-7600 - vwvw.ice.es.gov.br
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APÊNDICE D

DEMONSTRATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O PODER LEGISLATIVO
g/w

. Despesas 3í .it.
..ÇontaGontabil.:.. unot>m:<; ~Mel

m ITAIig:"/lV

aTribuüàtiaTtiiüil
^.301.484.511 n.i.o.o.ooTõõ

2 1.7.2,1,01.02

3.082.S3S.34
2.33t48H.S1

33.214.iye.83

15.473.S7i.75

30.807,02

3-082.S3S34

34.368.761.40
18.647.738.74

23.6SS.28

464.383.76

WAtS

FBM
3 17,2.1.01,05 ITR
4 1.7,2,1.01,12Í1.7.2.2.01.04

5 1.7.2.1,03.01

6 1.7.2,2,01,01/1.7.2.2.01.03

1PI 4SS.833.33

148.103.3SICMS - De-üonoraoSo ExportacSc-s
1S3.383.63

mmSS3.65
ICMS 15.213.733.837 1.7.2.2.01.02 PVA 817.313,73 345.804.1?8 1.7.2.2,01.13 Contrlb. Intrev. Oom. Econêmim - rjríF

~OUTRA3^EQRIGEH TRIBUTARIA —
Centrib, Pi Cusl, )lum. Públ.

la^l. 1.02.03 Wultag e Ouros de Mora - SRRF

63.37S.43 3.272,17
747.110.97

SS2S41.00
742.842.56

545.404.33

9

1 10
V J-,

11 1.9.1.1,38.00 Multas e Juros de Mora - iPTU
12 1.3.1.1.39.00 MultaseOuros dgMota -!TBI

MultaseOufOsde Mora - JSS
13 1.9.1.1.40.00

Z370.03 2477.0314 1.9.1.3,02.00 Multas e Juros dg Mora - DA - ]RRF
Multas e Juros de Mora - nA - IPTU

15 1.9.1.3.11.00
3t129.^ .133.5316 1.9.1.3.12.00 Multas eJurosdeWora-DA -ITBI

17 1.9.1.3.13.00 Multas e Juros de ívlara - DA - I.S.=Í
Dívida Ativa Tributária

: DEMAIS RECEITAS CORRFMTF?; T

7.439.91 6335.2618 1.9.3.1.00,00
123.239.8B •B4.185.85

18.602.393-88

9-610603,33

19 Diversos
Demais Recursos Vinculados

20 Diversos
Demais Receitas Correntes

RECEITAS CAPITAI 8.391.634,50

2.952713,65
^ -. 2352713.65

36.862.772,11 F 59.146 9.57.831

21
Reoelta de Capital Total

22
^ TOTAL

IteinV :—! Déwiáis Dadosi Adicionais ' ' '
Total de Duodécimos ÍReoasses) Recebidos

^lor do SubsfdioiMêspercebido peloDeputaHnF^tr^dual
.y MáKimo de Correlação oom Subsídio doOeDUtado-cfeDotjular^ãr

MáKimo de Gasto do Poder Legislativo- cf eoQDulacãQ

'■ |.'EMr^íSo':«W'El3Üuj:23
Morii ao E: ;Co«tan 2492000ÜO24

tei AotoriiirtiTa EjpoaHca 20042,34

30.00X

25

ort- za. Í.C. VI. CF26

art- aa-A, CF 7.00>;

\

i APÊNDICE E

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DE
INSCRIÇÕES EM RESTOS A PAGAR

Não se aplica, haja vista o escopo de análise para o exercício de 2013.

CAIXA E
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APÊNDICE F

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

fífíeo X" rL&f a/1. 72}

B^CEfTAS DO ENSINO

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS REAUTIADAS
1 - RECEITAS DE IMPOSTOS

- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

Multas. Juros de Mora a Outros Encargos do IPTU
Dfvida Ativa do IPTU

Multas. Juros de Mora, Atualizagão Monetária e Outros Encaroos da DMda Ativa do IPTl I
1.*. - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão fnler Vivos - ITBl

Imposto sobre Transmissão fnt&r Vivos - ITBl
Multas, Juros -de Mora e Outros Encargos do ITBl
Dívida Ativa do ITBl

_Multas._Juros de Mora. Atualização Monetária e Outros Encaroos da Divida Ativa do ITBi
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
Dívida Ativa do ISS

L-: _Multas._Juros de Mora. Atualização Monetária e Outros Encaraos da Dívida Ativa dn ISS
.: T •4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

i Dfvida Ativa do IRRF

AtuaiirraçSu Monetária e Outros Encaroos da Divida Ali.
2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTlTiimoMaKg

; 2.1 - Cota-Parte PPM
! 2.2 - Cota-Part:B ICMS

2.3 - ICMS-Desoneração - LC n" Q7/96
2.4- - Cota-Parte IPI-Exportação
2.5 - Cota-Parte ITR

2.6 - Cota-Parte IPVA
• 2.7 - Cota-Parte lOF-Ouro

• TOTAL DA RECEITA BRUTA PE IMPOSTOS (1 2 )

3.092.ÍS9.101.1

4-7Q.221,07
387.586.61

58.434,80
32.199.se

302.494.52
302.494,52

1.726.752.97
1.690.155.91

2.4r7.08
25.724.72
8.395.26

684.730.64
514.724.49

■k

70.006,05
do IRRF

E LEGAIS
3-4.363.-489.23
16.647.738.74

16.121.953,65
153.303.63

464.983.76
29.625,28

945.804.17

37.465.688,33

OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO
4 - TFIANSFERENCIAS DO FNDE

4.1 - Transferências do Salário Educação
4.2 - Outras Transferências do FNDE

j5 -TRANSFERENCIAS DE COMVEMIQ5; nFQxiMArvAQ a m/S ^ DF rni in ^ r-n o

j_^RECEiTAS Db OPERAÇOES UE CREDITO DEibMHADAS A F^çacÍ^ EOUCAÇAO

7 • OUTRAS RECEITAS DESTINAPAR A Fni U^Ar~/\r-v *

8 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO < 4 5 ^ 6 7 )

REAUZADAS

1.170.146.18

469.164,85
700.981.33

2.387.892.33

3.S58.038.51

RECEITAS DO FUNDEB
realizadas

9 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
9.1 - Cola-Parte FPM Destinad 6.732.239.S1

^ ao FUNDEB (18.33% d© 2.1)
9.2 - Cota-Parte ICMS Destinadas ao FUNDEB (18,33% de 2.2)
9.3 - Cota-Parte ICMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB (18,33% d© 2 3>

- Cota-Parte IPI-Exportaçao Destinadas ao FUNDEB (18 33% de 2 4)

- Cota-Parte ITR Destinadas ao FUNDEB (13.33% de 2 5) '
9-6 - Cota-Parte IPVA Destinadas ao FUNDEB f13 33% de 2 6)

10 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB
10.2 - Complementação da União ao FUNDEB
10.3 - Cota Municipalizaçâo
10-4 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FlJNnFP

j11 • RESULTADO LIQUIDO DAS TFtANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (ÍÕl—^ ^ h

:lSe ResuIladD Liquido..da.il r^nsferênciá t.1li.< Q,- l3ecréscimo. Result..ddiTrr»nrd..rar,r-in fi

despesas dos profissionais do magistério -
i12 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO Mani t:T|jrplr^

1 12.1 - Com Educação Infantil !
' 12.2 - Com Ensino Fundamental

i 13 - MlHtMO DE eO% DQ FUHPES flA REMUNERAÇÃO DO MAOÍSTÉRÍO DA EDUC. BÁSICA ft2 / lOt «

3.188.060,62
3.225.420,72

30.676,69
92.996,77
5.924,92

189.159,79

13.308.948.22

13.290.542.58

9.4

9.5

18.405.64

6.5S8.303.O7

FUNDEB reau7:adas

10.274.970.10

4.110.656,63
6.164.313.47

-too%
77,20%
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